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PROCESSUAIS/DILIGENCIA REQUERIDA ANTES DA DECISAO DE
PRIMEIRA INSTANCIA. NULIDADE.

E nula a decisio de primeira instancia que, em detrimento aos principios do
devido processo legal e ampla defesa, ¢ proferida sem a devida intimacao do
contribuinte do resultado de diligéncia requerida pela autoridade julgadora
apos interposi¢cao de impugnacao.

Ao contribuinte ¢ assegurado o direito de manifestar-se acerca de todos os
atos processuais levados a efeito no decorrer do processo administrativo
fiscal, que possam interferir diretamente na apreciacdo da
legalidade/regularidade do langamento.

Decisao Recorrida Nula.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 NORMAS PROCEDIMENTAIS. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA INTIMAÇÃO CONTRIBUINTE PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE ATOS PROCESSUAIS/DILIGÊNCIA REQUERIDA ANTES DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE. 
 É nula a decisão de primeira instância que, em detrimento aos princípios do devido processo legal e ampla defesa, é proferida sem a devida intimação do contribuinte do resultado de diligência requerida pela autoridade julgadora após interposição de impugnação.
 Ao contribuinte é assegurado o direito de manifestar-se acerca de todos os atos processuais levados a efeito no decorrer do processo administrativo fiscal, que possam interferir diretamente na apreciação da legalidade/regularidade do lançamento.
 Decisão Recorrida Nula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em Conhecer do recurso voluntário para anular a decisão de primeira instância, tendo em vista não se ter dado ciência ao contribuinte do resultado da diligência à fls. 80-81.
 
 
 Maria Cleci Coti Martins - Presidente
 
 
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Maria Cleci Coti Martins, Cleberson Alex Friess, Miriam Denise Xavier Lazarini, Rosemary Figueiroa Augusto, Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Alexandre Tortato, Theodoro Vicente Agostinho e Rayd Santana Ferreira.
 
  DALMIR DE JESUS, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 5a Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG, Acórdão nº 02-36.834/2011, às fls. 84/92, que julgou procedente a Notificação de Lançamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da constatação de omissão de rendimentos recebidos do trabalho com vínculo e/ou sem vínculo empregatício e da compensação indevida de IRRF, em relação ao exercício 2010, conforme peça inaugural do feito, às fls. 09/14, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada em 29/07/2011, nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação.
Com mais especificidade, no decorrer da ação fiscal, constatou-se omissão de rendimentos recebidos da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais e compensação indevida de IRRF, posto que a junta médica do órgão, se manifestou pelo não acatamento do pedido de isenção, razão do lançamento fiscal e sua manutenção pela primeira instância.
Inconformado com a Decisão recorrida, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, à fl. 101/109, procurando demonstrar sua total improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, suscita que é portador de moléstia grave, motivo pelo qual tem direito a isenção do imposto de renda sobre os rendimentos provenientes de aposentadoria.
Explicita que inicialmente é portador de espondiloartrose anquilosante, atestado por laudo médico fornecido pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte e pela Secretaria de Estado de Segurança Pública, ambos oficiais.
Entrementes, assevera que os laudos oficiais, atestam de forma inequívoca ser a moléstia enquadrada em lei, pois mesmo constando CID distinta da transcrição da doença, deve ser observado o Parecer CST/SIPR n° 960/89.
Insurge-se contra a exigência da decisão de primeira instância, sustentando não ser necessário a juntada de exames de radiografia, sangue, entre outros, no entanto para corroborar com seus argumentos, junta ao processo radiografias e relatórios médicos especializados, confirmando o laudo oficial.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.


 
Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso voluntário da contribuinte e passo à análise das alegações recursais.
Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pelo contribuinte durante todo processo administrativo fiscal, especialmente no seu recurso voluntário, há nos autos vício processual sanável, ocorrido no decorrer do PAF, o qual precisa ser saneado, antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, com o fito de se restabelecer a garantia do devido processo legal.
Com efeito, ainda que o contribuinte não tenha suscitado em suas razões recursais, do exame dos elementos que instruem o processo conclui-se que a fiscalização e, bem a assim, a autoridade julgadora de primeira instância, cercearam o direito de defesa do recorrente, senão vejamos.
Consoante se positiva da análise dos autos, após a apresentação da defesa do contribuinte, o julgador recorrido achou por bem baixar o processo em diligência para que a junta médica do NUSAP emitisse parecer de acordo com as razões e documentos colacionados aos autos naquela oportunidade, conforme Diligência Fiscal, às fls. 75/77.
Em atendimento à diligência requerida pela autoridade julgadora, a ilustre junta da NUSAP elaborou Parecer Médico, à fls. 81, rechaçando as alegações suscitadas pelo contribuinte, em defesa da manutenção da autuação por não considerar apto a isenção.
Ocorre que, ao arrepio do princípio do devido processo legal, mais precisamente da ampla defesa, o contribuinte não foi intimado para manifestar-se a respeito do resultado da diligência, ferindo-lhe, assim, seu sagrado direito a ampla defesa, inscrito no artigo 5º, inciso LV, da CF, in verbis:
�Art. 5º.
[...]
LV � aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;�
A corroborar este entendimento a Lei nº 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seus artigos 26 e 28, assim preceitua:

�Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do interessado para ciência da decisão ou a efetivação de diligências.
Art. 28. Devem ser objeto de intimações os atos do processo que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direito e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.�
Na mesma linha de raciocínio, para não deixar dúvidas quanto à nulidade da decisão de primeira instância, o artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, estabelece o seguinte:
Art. 59. São nulos:
[...]
II � os despachos e decisões proferidos por autoridades incompetentes ou com preterição do direito de defesa;� (grifamos)
Por sua vez, a doutrina pátria não discrepa deste entendimento, senão vejamos:
�Especificamente, no processo administrativo fiscal, há previsão para a observância do contraditório e da ampla defesa, já que a Lei nº 9.784/99, e seu artigo 2º, inciso X, prescreve �[...]�. Também o Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes determina, em seu artigo 18, § 7º, a abertura de vista à parte contrária no caso de apresentação de esclarecimentos ou documentos pela outra parte.
[...] Assim, se, na fase de instrução, são trazidos, aos autos, dados ou documentos colhidos externamente, sem conhecimento do contribuinte, a este deve ser concedido o prazo do citado art. 44 para manifestação. De igual forma, se o julgamento é convertido em diligência ou perícia, seja a requerimento da parte, seja por determinação de ofício da autoridade julgadora, com vistas a contemplar a instrução do processo, é cogente a oitiva das partes (interessado e Procurador da Fazenda Nacional) após encerrada a instrução.� (NEDER, Marcos Vinícius / LÓPEZ, Maria Teresa Martinez � Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado � São Paulo: Dialética, 2002 � pág. 41) 
Igualmente, a jurisprudência administrativa é mansa e pacífica nesse sentido, conforme faz certo o julgado do antigo Conselho de Contribuintes, com sua ementa abaixo transcrita:
�Normas Processuais � Ofensa aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa � Nulidade. Manifestando-se o autuante após a impugnação, deve ser dada ciência dessa manifestação ao contribuinte, com abertura de prazo para sobre ela se manifestar, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa. [...] Processo que se anula a partir da manifestação fiscal posterior à impugnação, exclusive.� (1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes, Acórdão nº 101-93.294 � D.O.U. de 12/03/2001)
No mesmo sentido, é mansa a jurisprudência do CARF, vejamos:
"Assunto: Contribuições Sociais PrevidenciáriasPeríodo de apuração: 01/06/1995 a 31/10/2002PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NORMAS PROCEDIMENTAIS - PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE ATOS PROCESSUAIS/DILIGÊNCIA REQUERIDA ANTES DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE.É nula a decisão de primeira instância que, em detrimento aos princípios do devido processo legal e ampla defesa, é proferida sem a devida intimação do contribuinte do resultado de diligência requerida pela autoridade julgadora após interposição de impugnação.Ao contribuinte é assegurado o direito de manifestar-se acerca de todos os atos processuais levados a efeito no decorrer do processo administrativo-fiscal previdenciário, que possam interferir diretamente na apreciação da legalidade/regularidade do lançamento.Decisão Recorrida Nula". (3° Turma Ordinária da 4° Câmara da 2° Seção do CARF, Acórdão n° 2403-002-967 - 11 de março de 2015.) 
Na hipótese vertente, com mais razão a exigência da intimação do contribuinte para manifestação acerca do resultado da diligência requerida pela autoridade julgadora se faz presente na medida em que, posteriormente à apresentação da impugnação, submetido o processo ao exame da junta médica fiscal, esta trouxe aos autos novas razões de fato e de direito em defesa a manutenção do crédito originalmente lançado.
Imperioso ressaltar que o Parecer Médico Pericial foi no sentido contrário ao que pugnou o contribuinte, face às razões e documentos ofertados pelo próprio em sua defesa inaugural, impondo a este o conhecimento dessas novas alegações que ratificaram a exigência fiscal em comento, tendo em vista seu sagrado direito a ampla defesa, o qual garante o recorrente manifestar-se a respeito de todos os atos processuais levados a efeito no decorrer do processo administrativo que possa atingir-lhe em seu patrimônio.
Assim, tratando-se, como de fato se trata, de diligência, deve o contribuinte tomar conhecimento de seu resultado para se manifestar a respeito, se assim achar por bem, sobretudo quando inexiste na legislação de regência a figura do processual das �contrarrazões de impugnação�, não podendo o julgador inovar o que a legislação não contempla, ou mesmo ampliá-la de maneira a acobertar novos atos processuais.
Nessa esteira de entendimento, deixando o julgador recorrido de intimar/cientificar o contribuinte do resultado da diligência requerida, para devida manifestação, após a apresentação de sua impugnação e antes de proferida a decisão, incorreu em cerceamento do direito de defesa do autuado, em total afronta ao princípio do devido processo legal, o que enseja a nulidade da decisão recorrida, bem como de todos os atos subseqüentes, devendo o presente processo ser remetido à origem para intimar o notificado das razões da fiscalização consubstanciadas no Parecer Médico, às fls. 80/81, para que seja proferida nova decisão pela autoridade julgadora de primeira instância na boa e devida forma.
Por todo o exposto, estando a Decisão recorrida em dissonância com os dispositivos constitucionais/legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E ANULAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.

Rayd Santana Ferreira.
 
 



Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em Conhecer
do recurso voluntario para anular a decisdo de primeira instancia, tendo em vista ndo se ter
dado ciéncia ao contribuinte do resultado da diligéncia a fls. 80-81.

Maria Cleci Coti Martins - Presidente

Rayd Santana Ferreira - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Maria Cleci Coti
Martins, Cleberson Alex Friess, Miriam Denise Xavier Lazarini, Rosemary Figueiroa Augusto,
Luciana Matos Pereira Barbosa, Carlos Alexandre Tortato, Theodoro Vicente Agostinho e
Rayd Santana Ferreira.
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Relatorio

DALMIR DE JESUS, contribuinte, pessoa fisica, ja qualificado nos autos do
processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da 5* Turma da DRJ em Belo
Horizonte/MG, Acordao n°® 02-36.834/2011, as fls. 84/92, que julgou procedente a Notificacdo
le Langamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, decorrente da
constatacdo de omissao de rendimentos recebidos do trabalho com vinculo e/ou sem vinculo
empregaticio e da compensacdo indevida de IRRF, em relacdo ao exercicio 2010, conforme
peca inaugural do feito, as fls. 09/14, e demais documentos que instruem o processo.

Trata-se de Notificacdo de Langamento, lavrada em 29/07/2011, nos moldes
da legislagdo de regéncia, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito
tributario no valor consignado na folha de rosto da autuagao.

Com mais especificidade, no decorrer da agdo fiscal, constatou-se omissdo de
rendimentos recebidos da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais € compensacao
indevida de IRRF, posto que a junta médica do 6rgdo, se manifestou pelo ndo acatamento do
pedido de isencdo, razao do langamento fiscal e sua manutengao pela primeira instancia.

Inconformado com a Decisdo recorrida, o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario, a fl. 101/109, procurando demonstrar sua total improcedéncia, desenvolvendo em
sintese as seguintes razdes.

Apos breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
langamento, suscita que ¢ portador de moléstia grave, motivo pelo qual tem direito a isengdo do
imposto de renda sobre os rendimentos provenientes de aposentadoria.

Explicita que inicialmente ¢ portador de espondiloartrose anquilosante,
atestado por laudo médico fornecido pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte e pela
Secretaria de Estado de Seguranca Publica, ambos oficiais.

Entrementes, assevera que os laudos oficiais, atestam de forma inequivoca
ser a moléstia enquadrada em lei, pois mesmo constando CID distinta da transcricdo da doenga,
deve ser observado o Parecer CST/SIPR n°® 960/89.

Insurge-se contra a exigéncia da decisdo de primeira instancia, sustentando
ndo ser necessario a juntada de exames de radiografia, sangue, entre outros, no entanto para
corroborar com seus argumentos, junta ao processo radiografias e relatdrios médicos
especializados, confirmando o laudo oficial.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a Notificagao de Lancamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta
improcedéncia.

Nao houve apresentagdo de contrarrazoes.

E o relatério.



Voto

Consclheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recuiso voluntario da contribuinte e passo a andlise das alegac¢des recursais.

Nao obstante as razdes de fato e de direito ofertadas pelo contribuinte durante
todo processo administrativo fiscal, especialmente no seu recurso voluntario, ha nos autos vicio
processual sanavel, ocorrido no decorrer do PAF, o qual precisa ser saneado, antes mesmo de
se adentrar ao mérito da questdo, com o fito de se restabelecer a garantia do devido processo
legal.

Com efeito, ainda que o contribuinte ndo tenha suscitado em suas razdes
recursais, do exame dos elementos que instruem o processo conclui-se que a fiscalizacao e,
bem a assim, a autoridade julgadora de primeira instincia, cercearam o direito de defesa do
recorrente, sendo vejamos.

Consoante se positiva da analise dos autos, apds a apresentacdo da defesa do
contribuinte, o julgador recorrido achou por bem baixar o processo em diligéncia para que a
junta médica do NUSAP emitisse parecer de acordo com as razdes e documentos colacionados
aos autos naquela oportunidade, conforme Diligéncia Fiscal, as fls. 75/77.

Em atendimento a diligéncia requerida pela autoridade julgadora, a ilustre
junta da NUSAP elaborou Parecer Médico, a fls. 81, rechacando as alegag¢des suscitadas pelo
contribuinte, em defesa da manutencdo da autuagdo por nao considerar apto a isengao.

Ocorre que, ao arrepio do principio do devido processo legal, mais
precisamente da ampla defesa, o contribuinte ndo foi intimado para manifestar-se a respeito do
resultado da diligéncia, ferindo-lhe, assim, seu sagrado direito a ampla defesa, inscrito no
artigo 5°, inciso LV, da CF, in verbis:

“Art. 5°.

[]

LV — aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,
e aos acusados em geral sdo assegurados o contraditorio e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;”

A corroborar este entendimento a Lei n° 9.784/99, que regulamenta o
processo administrativo no ambito da Administragdo Publica Federal, em seus artigos 26 e 28,
assim preceitua:
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“Art. 26. O orgdo competente perante o qual tramita o
processo administrativo determinard a intimagdo do
interessado para ciéncia da decisdo ou a efetivagdo de
diligéncias.

Art. 28. Devem ser objeto de intimagoes os atos do processo
que resultem para o interessado em imposi¢do de deveres,
onus, sancoes ou restricoes ao exercicio de direito e
atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.”’

Na mesma linha de raciocinio, para nao deixar davidas quanto a nulidade da
decisdo de primeira instancia, o artigo 59, inciso II, do Decreto n® 70.235/72, estabelece o
seguinte:

Art. 59. Sdo nulos:

[--]

Il — os despachos e decisoes proferidos por autoridades
incompetentes ou com pretericdo do direito de defesa;”

(grifamos)

Por sua vez, a doutrina patria ndo discrepa deste entendimento, sendo
vejamos:

“  Especificamente, no processo administrativo fiscal, ha
previsdo para a observdncia do contraditorio e da ampla
defesa, ja que a Lei n° 9.784/99, e seu artigo 2° inciso X,
prescreve “[...]”. Também o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes determina, em seu artigo 18, §
7% a abertura de vista a parte contraria no caso de
apresentagdo de esclarecimentos ou documentos pela outra
parte.

[...] Assim, se, na fase de instru¢do, sdo trazidos, aos
autos, dados ou documentos colhidos externamente, sem
conhecimento do contribuinte, a este deve ser concedido o
prazo do citado art. 44 para manifestagdo. De igual forma,
se o julgamento é convertido em diligéncia ou pericia, seja a
requerimento da parte, seja por determinacdo de oficio da
autoridade julgadora, com vistas a contemplar a instrucdo
do processo, ¢é cogente a oitiva das partes (interessado e
Procurador da Fazenda Nacional) apos encerrada a
instru¢do.” (NEDER, Marcos Vinicius / LOPEZ, Maria
Teresa Martinez — Processo Administrativo Fiscal Federal
Comentado — Sdo Paulo: Dialética, 2002 — pag. 41)

Igualmente, a jurisprudéncia administrativa ¢ mansa e pacifica nesse sentido,
conforme faz certo o julgado do antigo Conselho de Contribuintes, com sua ementa abaixo
transcrita:

“Normas Processuais — Ofensa aos Principios do
Contraditorio, e da, Ampla Defesa — Nulidade. Manifestando-



se o autuante apos a impugnag¢do, deve ser dada ciéncia
dessa manifestagcdo ao contribuinte, com abertura de prazo
para sobre ela se manifestar, em ateng¢do aos principios do
contraditorio e da ampla defesa. [...] Processo que se anula
a partir da manifestagdo fiscal posterior a impugnag¢do,
exclusive.” (1* Camara do 1° Conselho de Contribuintes,
Aco6rdao n® 101-93.294 — D.O.U. de 12/03/2001)

No mesmio sentido, € mansa a jurisprudéncia do CARF, vejamos:

"Assunto: Contribuicoes Sociais PrevidenciariasPeriodo de
apuracdo: 01/06/1995 a 31/10/2002PREVIDENCIARIO -
CUSTEIO - NORMAS PROCEDIMENTAIS - PRINCIPIOS
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA -
AUSENCIA DE INTIMACAO DO CONTRIBUINTE PARA
MANIFESTACAO ACERCA DE ATOS
PROCESSUAIS/DILIGENCIA REQUERIDA ANTES DA
DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA - NULIDADE.E nula
a decisdo de primeira instincia que, em detrimento aos
principios do devido processo legal e ampla defesa, é
proferida sem a devida intimacdo do contribuinte do
resultado de diligéncia requerida pela autoridade julgadora
apos interposi¢do de impugnagdo.Ao contribuinte é
assegurado o direito de manifestar-se acerca de todos os
atos processuais levados a efeito no decorrer do processo
administrativo-fiscal previdenciario, que possam interferir
diretamente na aprecia¢do da legalidade/regularidade do
langamento.Decisdo Recorrida Nula". (3° Turma Ordinaria
da 4° Camara da 2° Se¢dao do CARF, Acordao n° 2403-002-
967 - 11 de margo de 2015.)

Na hipotese vertente, com mais razdo a exigéncia da intimagdo do
contribuinte para manifestacdo acerca do resultado da diligéncia requerida pela autoridade
julgadora se faz presente na medida em que, posteriormente a apresentagdo da impugnagao,
submetido o processo ao exame da junta médica fiscal, esta trouxe aos autos novas razdes de
fato e de direito em defesa a manutenc¢ao do crédito originalmente lancado.

Imperioso ressaltar que o Parecer Médico Pericial foi no sentido contrario ao
que pugnou o contribuinte, face as razdes e documentos ofertados pelo proprio em sua defesa
inaugural, impondo a este o conhecimento dessas novas alega¢des que ratificaram a exigéncia
fiscal em comento, tendo em vista seu sagrado direito a ampla defesa, o qual garante o
recorrente manifestar-se a respeito de todos os atos processuais levados a efeito no decorrer do
processo administrativo que possa atingir-lhe em seu patrimonio.

Assim, tratando-se, como de fato se trata, de diligéncia, deve o contribuinte
tomar conhecimento de seu resultado para se manifestar a respeito, se assim achar por bem,
sobretudo quando inexiste na legislagao de regéncia a figura do processual das “contrarrazdes
de impugnac¢do”, ndo podendo o julgador inovar o que a legislagdo ndo contempla, ou mesmo
amplia-la de maneira a acobertar novos atos processuais.

Nessa esteira de entendimento, deixando o julgador recorrido de
intimar/cientificar o contribuinte do resultado da diligéncia requerida, para devida
manifestagdo, apos a apresentagdo de sua impugnacdo e antes de proferida a decisdo, incorreu
em cerceamento do direito de defesa do autuado, em total afronta ao principio do devido
processo legal, o que enseja a nulidade da decisdo recorrida, bem como de todos os atos
subseqiientes, devendo o presente processo-ser remetido a origem para intimar o notificado das
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razdes da fiscalizacdo consubstanciadas no Parecer Médico, as fls. 80/81, para que seja
proferida nova decisdo pela autoridade julgadora de primeira instancia na boa e devida forma.

Por todo o exposto, estando a Decisdo recorrida em dissonancia com o0s
dispositivos constitucionais/legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO VOLUNTARIO E ANULAR A DECISAO DE PRIMEIRA
INSTANCIA, pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.

Rayd Santana Ferreira.



